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Pouso Alegre, 26 de janeiro de 20283.

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso
Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI
Nº1410 DE 25 DE JANEIRO DE 2023, que autoriza a abertura de crédito especial,

emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA:

A Constituiçãoda República Federativa do Brasil assegura aos Municípios
o direito de legislar sobre assuntos de interesse local, conforme art. 30, 1.

Consectário da CRFB, o art. 39 da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre
atribui ao Poder Legislativo municipal o dever de “identificar os interesses da

comunidade”,e “dispor normativamentesobre eles”.

A seu turno, garantindo o devido processo legislativo, o artigo 37 e

parágrafos, da Lei Orgânica, e o artigo 67 e ss. do Regimento Interno Câmara
Municipal de Pouso Alegre, determinam a competência das comissões
permanentes para estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe
são apresentadas, carreando-se para a Comissão de Administração Pública (art.
70, RICMPA), o dever de examinar as proposições referentes as matérias desta

natureza.

Neste sentido, a Comissão de Administração Pública analisou o Projeto de
Lei 1410/2023 que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito orçamentário
especial, no valor de “R$ 17.360.895,00 (Dezessete milhões, trezentos e sessenta mil e

oitocentos e noventa e cinco reais) para criação de elementos de despesa e adequações de

dotações da Secretaria Municipal de Administração e da Superintendência Municipal de

Cultura”, justificada na alteração da estrutura administrativado poder executivo q is U

dada pela lei nº 5.881/2017. PO 
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Prima facie, a Comissão de Administração Pública assinala que a Câmara

Municipal é competente para “autorizar a abertura de créditos, nos termos do art.
39, Parágrafo único, I, “a” da Lei Orgânica do Município.

Outrossim, o orçamento público encontra-se jungido ao princípio da
legalidade (art. 37 da CRFB), não devendo a lei orçamentária conter dispositivos
estranhos ao orçamento do ente público e suas instituições. Contudo, tal
exigência não poderá engessar despesas públicas, porquanto, ao longo do
exercício financeiro, situações novas podem despontar, tornando-se forçoso a

alteração do orçamento público.

Assim, Constituição prevê a abertura de créditos orçamentários
adicionais, capazes de fomentar o custeio de despesas e gastos provenientes de
situações imprevisíveis, emergenciais,ou, ainda, lastrear mudanças de estratégia
nas políticas públicas.

O crédito especial

(...) é uma posição intermediária entre o extraordinário e o

suplementar. Assim, da mesma forma que o crédito
extraordinário, o crédito especial também é aberto em função da
inexistência de dotação orçamentária prevista na Lei
Orçamentária Anual. Contudo, difere deste porque, além da
necessidade de lei autorizativa, sua abertura se dá em relação às

despesas novas que surgiram no decorrer do exercício que não se

referem às situações imprevisíveis e urgentes como o caso de
guerra, comoção interna ou calamidade pública, ou que não

possuem categoria de programação orçamentária específica (art.
42, II, da Lein. 4.320/64). (...). O crédito especial, como já dito, visa
a atender despesas novas, não previstas na Lei Orçamentária
Anual, mas que surgiram durante a execução do orçamento e, por
isso, também carece de recursos disponíveis (CARNEIRO,
Cláudio, Curso de Direito Tributário e Financeiro — 9. ed. — São

Paulo: Saraiva Educação, 2020, p. 111)

Todavia, o art. 167, V, da CRFB/88 proíbe a abertura de crédito especial

sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursoscorrespondentes.
Recepcionadoe até mesmo corolário da normativaconstitucional,o art. 43 da Lei
4320/1964 cognomina ao ente público o dever de discriminaras fontes de recursos
para o crédito em tela:



'* Câmara Municipal de Pouso Alegre
- Minas Gerais -

Gabinete Parlamentar

  
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à

despesa e será precedida de exposição justificativa.
8 1º - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que
não comprometidos:
I- o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;
1 - os provenientesde excesso de arrecadação;
HI - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais autorizadosem lei; e

IV-o produto de operações de crédito autorizadas, em forma
que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las.

Quanto a anulação de dotação orçamentária prevista no art. 22
corresponde ao valormonetárioautorizado, consignado na lei do orçamento para
atender uma determinada programação orçamentária (Brasil, 2022), resultando
na autorização para promoção de ações em prol do coletividade.

Desta forma e parametrizadopelo comando do art. 37 da CRFB, poderá o

ente público modificar programações havidas na lei orçamentáriavigente, a teor
do interesse público.

Por derradeiro, a Comissão de Administração Pública verificou o

adimplemento das obrigações do art. 43 da Lei 4320/1964, a teor das disposições
contidas nos artigos 2º e seguintes, e Anexos referentes à Estimativa de Impacto
Orçamentário e Financeiro, e Declaração de Adequação Orçamentária e de
Compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano
Plurianual.

Diante do exposto, considerando as disposições e justificativa para o
Projeto de Lei, segue a conclusão deste Parecer cujos termos estão devidamente

apresentados.
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CONCLUSÃO:

Em conclusão, considerando a fundamentação exarada, a Comissão de
Administração Pública manifesta-se FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO do
Projeto de Lei 1410/2023, podendo prosseguirem tramitaçãonos termos da lei.
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